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Gabinete do Prefeito

Lei nº 9.687, de 25 de setembro de 2025.

Declara de Utilidade Pública a Fundação Integrada de Pesquisa em Educação e 
Desenvolvimento Social - FIPEDS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º. Declara de Utilidade Pública a Fundação Integrada de Pesquisa em Educação 
e Desenvolvimento Social – FIPEDS, inscrito no CNPJ nº 34.545.599/0001-60, com sede 
à Rua Marechal Deodoro, 55, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro/RJ.

Art. 2º.  A fundação referida no Art. 1º. passa a gozar dos direitos e prerrogativas 
previstas na legislação Municipal mediante o cumprimento de suas fi nalidades estatutárias 
e no interesse público.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de setembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito –

Lei nº 9.688, de 25 de setembro de 2025.

Declara de Utilidade Pública a Fraternidade Francisco de Assis.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º. Declara de Utilidade Pública a Fraternidade Francisco de Assis, inscrita no CNPJ 
nº 31.503.733/0001-72, com sede à Avenida José Alves de Azevedo,422, no Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2º. A instituição referida no Art. 1º. passa a gozar dos direitos e prerrogativas 
previstas na legislação Municipal mediante o cumprimento de suas fi nalidades estatutárias 
e no interesse público.

Ar t. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de setembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito -

Lei nº 9.689, de 25 de setembro de 2025.

Declara de Utilidade Pública à Associação do Agricultor Familiar Piscicultura do Estado 

do Rio de Janeiro.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º. Declara de Utilidade Pública à Associação do Agricultor Familiar Piscicultura do 

Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º. A instituição referida no Art. 1º. passa a gozar dos direitos e prerrogativas 

previstas na legislação Municipal mediante o cumprimento de suas fi nalidades estatutárias 

e no interesse público.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de setembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito -

Lei nº 9.690, de 25 de setembro de 2025.

Declara de Utilidade Pública o Grupo Integrado dos Amigos Militares e Civis do Brasil 

– AGIA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º. Declara de Utilidade Pública o Grupo Integrado dos Amigos Militares e Civis do 

Brasil – AGIA.

Parágrafo único. A instituição referida no Art. 1º. passa a gozar dos direitos e prerrogativas 

previstas na Legislação Municipal mediante ao cumprimento de suas fi nalidades estatutárias 

e no interesse público.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de setembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito -
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